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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE, com sede na Av. Goiás, 367, Jardim Bem Viver, no âmbito de suas atribuições legais, e em conformidade com os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n° 016/2024, torna público, para conhecimento dos interessados que estará recebendo, as inscrições para a contratação por Credenciamento para a concessão de permissão de caráter provisório para pessoas físicas e pessoas jurídicas, com intuito de realizar exploração comercial no evento “EXPOSAL 2024”, a ser realizado nos dias 27, 28 e 29 de junho de 2024, no Município de Santo Antônio do Leste do Leste-MT, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

Esclarecemos que a inscrição para a autorização não assegura o credenciamento junto à Administração, constituindo, entretanto, elemento indispensável para análise administrativa que avaliará a inclusão, ou não dos candidatos. 

1. DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Edital o Credenciamento para a concessão de permissão de caráter provisório para pessoas físicas e pessoas jurídicas, com intuito de realizar exploração comercial no evento “EXPOSAL 2024”, a ser realizado nos dias 27, 28 e 29 de junho de 2024, no Município de Santo Antônio do Leste do Leste-MT.
1.2 A exploração das atividades deste edital não gera para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste qualquer compromisso relacionado com a contratação dos serviços típicos decorrentes desta exploração, reservando-se tão somente o direito de supervisionar a qualidade dos serviços prestados. 

1.3. Caso haja empresas ou pessoas físicas além das quantidades estipuladas, estas excedentes para critério de desempate será feito por meio de sorteio na presença dos interessados.

1.4. O evento realizar-se-à nos dias especificados no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste Credenciamento quaisquer interessados especializados nos ramos pertinentes que satisfaçam as condições do objeto deste Edital;

2.2. Os interessados em participar dos Lotes e Itens citados no Termo de Referência deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, no dia e hora supramencionados no cabeçalho deste Edital, junto ao Setor de Licitação na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

2.3. São requisitos para o credenciamento, a apresentação dos seguintes documentos originais, para que sua cópia seja autenticada por servidores desta Administração Regional:

2.4. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, DEVERÁ SER APRESENTADO: 

a) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 
b) Documento de identidade válido, com foto; 

c) Cartão de CPF, que pode ser substituído por Cédula de Identidade ou CNH, quando contiverem o número do CPF; 

d) Comprovante de endereço;

2.5. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DEVERÁ SER APRESENTADO: 

a) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 

b) Registro comercial ou contrato social; e em caso de MEI, apresentar o Cadastro MEI; 

c) Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 
d) Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

2.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou por servidor componente da comissão para realização deste chamamento público, publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

2.7. Efetivado o Credenciamento, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos;

2.8. Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentação de: 

a) Procuração com firma reconhecida e com a especificação de poderes; 

b) Documento de identidade do procurador;

c) Cópia do documento de identidade daquele que pretende o credenciamento;

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Estarão Autorizadas a usarem a área as pessoas físicas ou jurídicas que:

a) Apresentarem corretamente a documentação exigida;

3.2. Poderão participar do Credenciamento pessoas físicas ou jurídicas, que se inscreverem e comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município;

3.3. Não poderão participar de presente licitação:

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura;

e) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do Credenciamento, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;

f) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

g) Não poderão participar do presente credenciamento empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:

· Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam);

· Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 5(https://contas.tcu.-gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO:::);

· Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultarrequerido.php?validar=form); 

4. DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO E DE SUA VIGÊNCIA
4.1. Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada com a apresentação da documentação exigida, além de atenderem a todas as exigências deste edital;
4.2. A vigência do credenciamento será durante todos os dias do evento;

4.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos da autorização e estão vinculados ao Termo de Referencia Anexo I, que é parte integrante desse Credenciamento;

4.4. O Termo de Contrato a ser assinado está contido no Anexo III;

4.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto da Autorização.

5. DAS IMPUGNAÇÕES E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado;

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o término do recebimento da documentação, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo;

5.3 Caberá à Comissão Permanente de Licitações - CPL, auxiliados pelo Setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta, bem como prestar os devidos esclarecimentos na forma solicitada;

5.4. Se a impugnação ao Edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso o prazo para a formulação da documentação seja afetada, nova data será designada para a abertura dos envelopes e publicado em Diário Oficial mediante Adendos e/ou Avisos;

5.5. A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação dos interessados, verificando sua regularidade em sessão pública, conforme a entrega dos mesmos;

5.6. A comissão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento dos envelopes para analisar a solicitação e os documentos necessários, se necessário;

5.7. Constatado o atendimento das exigências editalícias, os interessados serão declarados credenciados, caso não haja interposição de recursos;

5.8. Após a publicação do resultado do julgamento referente ao credenciamento, o interessado poderá interpor recurso no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. O recurso será comunicado aos demais credenciantes que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis;

5.9. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

5.10. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas junto à Comissão de Licitação, impreterivelmente no horário de atendimento, de segunda à sexta, das 07h00min às 17h00min;

6. DOS RESULTADOS E PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

6.1. A divulgação dos credenciados será divulgado no site da PREFETURA, www.santoantoniodoleste.mt.gov.br., Ícone “licitação” – “CREDENCIAMENTO;

6.2. Os contratos serão elaborados previamente, conforme as datas dos Eventos constantes neste Edital;
6.3. O credenciado será convocado pela Comissão de Licitação para assinatura do Contrato. A Comissão convocará o credenciado para assinar o “Contrato”, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21;
6.4. Caso o credenciado não atenda à convocação perderá a vez, sendo excluído dos próximos sorteios, até que todos os credenciados tenham sido sorteados;

6.5. Nos casos previstos no item anterior, para suprir a convocação, será realizado novo sorteio;
6.6. O credenciamento não gera para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste a obrigação de contratar.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA

7.1. Cumprir rigorosamente os prazos para realização dos eventos;

7.2.  Apresentar de acordo com o estilo e proposta apresentada;

7.3. Caso ocorra alguma irregularidade, providenciar a imediata correção das mesmas apontadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) envolvida(s)

7.4. Garantir a boa qualidade dos produtos;

7.5. Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os documentos apresentados, devidamente atualizados;

7.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar ao Município ou a terceiros, tendo como agente o credenciado, na pessoa de preposto ou estranhos.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento do valor da concessão deverá ser pago em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, ou até 24/06/2024 quando a assinatura do contrato ocorrer no dia 20/06/2024 ou após.  

8.2. A solicitação do boleto para pagamento da taxa é de inteira responsabilidade do interessado. O boleto deverá ser solicitado junto ao departamento de tributos, logo após a assinatura do contrato.
9. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

9.1 Não se aplica no presente processo.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal;

10.2.Em conformidade com o art. 156, da Lei n.º 14.133/21 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato;

10.3. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PREFEITURA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

10.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem à CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

10.5. Nos termos do artigo 156 da Lei 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.7. Se o credenciado contratado não recolher a PREFEITURA o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta objeto de inscrição na Dívida Ativa do Município.

10.8. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Comissão Organizadora do evento, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão juntamente com a Administração.

11.3. São partes integrantes deste Edital:

11.3.1. Anexo I - Termo de Referencia

11.3.2. Anexo II - Requerimento para credenciamento;

11.3.7. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato;

Santo Antônio do Leste-MT, 05 de junho de 2024.
ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desporto e Lazer
Portaria nº. 007/2021 de 01/01/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO: 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO, através do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO para a concessão de permissão de caráter provisório para pessoas físicas e pessoas jurídicas, com intuito de realizar exploração comercial no evento “EXPOSAL 2024”, a ser realizado nos dias 27, 28 e 29 de junho de 2024, no Município de Santo Antônio do Leste do Leste-MT.
2 - JUSTIFICATIVA:

A Secretaria de Desporto e Lazer através do supracitado processo licitatório, almeja incentivar, promover e fomentar a realização de manifestações culturais, artísticas, turísticas e lazer para a população da cidade e região.  

Com isso, seguindo os preceitos da Constituição Federal de 1988, no caput do seu artigo 215, e demais artigos presentes no capítulo III, seção II, buscamos através deste processo, promover o acesso à cultura nacional, e, ainda, fomentar a valorização das manifestações culturais do nosso país.

O presente processo será realizado para a execução durante o evento “EXPOSAL 2024”, este que é um evento tradicional de nossa cidade. Importante frisar que, o município é formado por múltiplas camadas culturais, oriundas da migração de pessoas de diversas regiões do país. Ascensão essa que tem desenvolvido constantes demandas no que tange a área de cultura da região, atingindo diretamente diversos setores, dentre eles, o econômico, gerando o movimento de capital dentro do município, proporcionando o desenvolvimento da economia local.

Com o intuito de fomentar o setor econômico do município, optamos pela concessão de uso do espaço físico para pessoas físicas e jurídicas como estratégia para a realização do evento "EXPOSAL 2024". Esta escolha é motivada pela constatação de que o poder público se encontra limitado em gerir, operar, explorar e administrar eficazmente a área em questão, o que poderia comprometer a qualidade e o alcance do evento.

Além disso, é fundamental destacar que o Estado, em seu sentido mais amplo, tem como missão primordial a promoção do bem-estar social e cultural da comunidade, e sua atuação não se alinha diretamente com a busca de lucro por meio de atividades comerciais. Por outro lado, eventos culturais como a "EXPOSAL 2024" têm o potencial de enriquecer a vida cultural da cidade, oferecendo oportunidades de lazer, entretenimento e apreciação artística para a população local.

Nesse contexto, a supracitada concessão apresenta como uma alternativa viável e eficiente para garantir a realização de permissão de uso do espaço físico para pessoa física e jurídica, com intuito de realizar exploração comercial das áreas disponiveis no evento. Além disso, ao permitir que a iniciativa privada participe ativamente do evento, estamos contribuindo para o desenvolvimento econômico da região, criando oportunidades de negócios e empregos locais. 

Essa parceria entre o setor público e o privado não apenas beneficia a economia local, mas também fortalece o compromisso com a valorização e o acesso à cultura para a população do município, tornando a "EXPOSAL 2024" um evento mais inclusivo para todos.

Assim como acontece em muitos Municípios brasileiros principalmente aqueles pequenos do interior do Estado, a sua população não tem muitas de atividades na área da Cultura. A cultura promove o desenvolvimento humano. É definido no Plano Estadual de Cultura de Mato Grosso, Lei 10.362 de 27 de janeiro de 2016 no seu artigo Terceiro que “A cultura é direito fundamental do ser humano...” assim como é dever do Estado “prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do seu território” (art.3º citada Lei) também, passar a ser um dever inerente do Município. 

Como ainda sendo um Município jovem, há muito por fazer e paulatinamente o governo municipal está desenvolvendo ações para o desenvolvimento da cultura em seu território.  

Dado ao fato de que o Município está distante dos grandes centros culturais a Realização da Festa de Rodeio, e Exposal 2024 em Santo Antônio do Leste.MT, objeto da presente proposta é um dos momentos mais importante de lazer que a população possui além de que com a realização de programação artístico e cultural terão a oportunidade de estar frente com os ídolos especialmente da música brasileira. Momento de encontro das famílias que sempre aproveitam para trazer seus filhos para brincarem nos equipamentos de brinquedos que sempre acompanha o rodeio. Momento de desconcentração ao assistirem os shows musicais que sempre acontecem, enfim momento de apoiar todos os envolvidos no rodeio especialmente os peões que dominam a arte de montar em touros.  

A FESTA DO RODEIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, este ano está na sua 21ª edição e acontecerá nos dias 27, 28 e 29 de junho do corrente ano, é uma festa que já faz parte da cultura do povo Santo-Antoniense.

A Lei 13.364 de 29 de novembro de 2016 no seu artigo 1º, eleva o Rodeio como manifestação da cultura nacional e de patrimônio de cultural imaterial. A realização deste evento em nosso município contribuirá para a solidificação deste evento no Brasil, proporcionar lazer e entretenimento a população de Santo Antônio do Leste e cidades circunvizinhas. Com esta parceria entre o Município e o Estado estará cumprindo com o dever governamental de “contribuir para a construção da cidadania cultural e para a promoção da cultura da paz”.  

O valor arrecado na venda dos itens descritos neste termo será utilizado para custear demais despesas do evento.

3– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	

	ITEM
	QUANTIDADE
	VALOR DA TAXA DE EXPLORAÇÃO

	EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS

Especificação:

- O espaço disponibilizado será uma tenda de 25m²;

- Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;

- Não será permitida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, e na dúvida sempre solicitar o documento de identificação;

- O local a serem alocados cada credenciado será definido pela organização do evento.

- Acesso a internet wifi
	12
	R$ 500,00

	EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PARA COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS TIPO TRAILER

Especificação:

- Esse item engloba vendedores individuais ou carrinhos de pequeno porte de: pipoca, cachorro quente, espetinhos, pastéis, hamburguer e semelhantes.

- Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;
	3
	R$ 500,00

	EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PARA COMÉRCIO DE PEQUENOS OBJETOS

Especificação:

- Esse item engloba vendedores individuais de: brinquedos portáteis, bijuterias, copos personalizados, pulseiras personalizadas, chapéus, cintos e semelhantes.

 - Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;

- Acesso a internet wifi
	04
	R$ 300,00

	EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PARA PLAYGROUND

Especificação:

- Esse item engloba o uso do espaço para até três brinquedos;

- O valor do ingresso não poderá exceder R$20,00 para brinquedos de grande porte (Escorregadores de ar e pula-pula com mais de 2 metros de largura);

- O valor do ingresso não poderá exceder R$10,00 para brinquedos de pequeno e médio porte (Escorregadores de ar e pula-pula de até 2 metros de largura);

- Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;

- É de responsabilidade do credenciado qualquer eventual acidente ocasionado pelo brinquedo instalado;

- O credenciado deverá colocar um responsável por cuidar da segurança de quem utilizará os brinquedos;

- Acesso a internet wifi

1.1.1. brinquedos.
	02
	R$ 300,00

	ESTRUTURA DE CAMAROTE 

Especificação:

- O credenciado será o responsável pela montagem de toda a estrutura;

- Deverá ser montado 24 camarotes elevados, com capacidade de 10 pessoas cada, devendo possuir assento para o mínimo de 06 pessoas, devidamente decorado e higienizado;

- Deverá possuir 01 bar com garçons para atendimento;

- Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;

- Não será permitida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, e na dúvida sempre solicitar o documento de identificação;

- Acesso a internet wifi
	01
	R$ 2.000,00

	PATROCINIO NA PORTEIRA DA ARENA DE RODEIO

Contrapartidas:

- Inserção de logomarca nas peças de banner na porteira

- Inclusão de logomarca no material gráfico presentes nas mídias sociais;

- Espaço de até 1 minutos na abertura do evento para exibição de vídeo;

- Quando viável, a montagem de stand (máx. 4m²);

- Exposição de banner durante o evento;

- Distribuição de materiais e brindes do patrocinador no evento;

	06
	R$ 1.000,00

	ESTANDE DE DEMONSTRAÇÃO E VENDAS

- Haverá fornecimento de energia, sendo, 01 ponto 127v e/ou 01 ponto 220v;

- Acesso a internet wifi
	DISPONIVEL 600M²
	COBRADO POR M²

R$ 100,00


A estimativa de arrecadação é de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais).

3.1.  DAS ESTRUTURAS DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDA

A área será composta por tendas de 25m² para venda exclusiva de gêneros alimentícios e bebidas, medindo 5x5 metros;

A ligação elétrica será realizada pela CREDENCIANTE, bem como haverá um eletricista de plantão durante os dias do evento para sanar as divergências que possam acontecer.

Todos os encargos sociais e trabalhistas, salários, horas-extras, alimentação, alojamento, impostos, transportes, segurança, EPIs, seguros e demais custos/gastos inerentes a execução do objeto será de responsabilidade do CREDENCIADO.

Não será permitida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, e na dúvida, sempre solicitar o documento de identificação;

Não será permitida a venda de produtos em garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer natureza de vidro;

Após o encerramento das atividades do evento, o estabelecimento deverá encerrar suas vendas.

Não poderá acoplar carrinhos fora da tenda, bem como não poderá qualquer extensão que extrapole o limite da tenda.

Será disponibilizado uma tomada com tensão 127 volts e uma tomada com tensão de 220 volts, não será disponibilizado energia trifásica.

Deverá colocar lixo próprio para uso da população à frente de cada tenda.

O CREDENCIADO deverá ser responsável pela placa de proibição e vendas de bebidas alcoólica para pessoas menores de 18 anos.

3.2.  DAS VENDAS DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS

Os valores máximos a serem cobrados do consumidor deverão ser comunicados à Administração em até 05 (cinco) dias antes do início das festividades, que poderá intervir nos preços praticados, evitando-se a prática de preços abusivos.

 Os valores máximos cobrados pelos CREDENCIADOS, para bebidas, deverá ser:

	DAS BEBIDAS

	ITEM
	OBRIGATÓRIO OU OPCIONAL
	VALOR UNITÁRIO

	Cerveja - lata 269ml

(Skol Pilsen, Brahma Chopp, Antarctica Pilsen E Original Pilsen)
	OBRIGATÓRIO
	R$ 06,00

	Cerveja - lata 269ml 

(Budweiser, Stella Artois, Spaten, Petra, Heineken e Amstel)
	OPCIONAL
	R$ 10,00

	Refrigerante - lata 269ml

(Coca Cola, Sprite, Fanta Sabores, Guaraná Poty, Guaraná Antarctica, Pepsi)
	OBRIGATÓRIO
	R$ 05,00

	Água mineral garrafa de 500ml

(Lebrinha, puríssima)
	OBRIGATÓRIO
	R$ 04,00

	Outros tipos de bebida de até 500ml

Bebidas que não constam na lista, porém, venham a ser disponibilizadas
	OPCIONAL
	R$20,00

	DAS COMIDAS

	ITEM
	OBRIGATÓRIO OU OPCIONAL
	VALOR UNITÁRIO

	Porções de carne

Sendo de carne vermelha e carne branca, de até 300 gramas.
	OPCIONAL
	R$ 35,00

	Porção de batata frita

Até 500 gramas.
	OPCIONAL
	R$ 25,00

	Lanches de até 500g 

X salada, X bacon, X calabresa, X frango, e demais opções.
	OPCIONAL
	R$ 30,00

	Cachorro quente tradicional

Pão com no mínimo 15cm, contendo maionese, molho, 1 salsicha, vinagrete, milho, ervilha e batata palha.
	OPCIONAL
	R$ 12,00

	Pastel

Mínimo quatro sabores (carne, queijo, pizza e chocolate) e ter um tamanho mínimo de 15cm x 7cm.
	OPCIONAL
	R$12,00

	Espetinho assado simples

Sendo de carne vermelha e carne branca com no mínimo 150 gramas.
	OPCIONAL
	R$10,00

	Espetinho assado completo

Sendo de carne vermelha e carne branca com no mínimo 150 gramas.
	OPCIONAL
	R$20,00

	Churros ou crepes

No mínimo 2 sabores, com tamanho mínimo de 15cm.
	OPCIONAL
	R$10,00

	Outros tipos de comida

Comidas que não constam na lista, porém, venham a ser disponibilizadas
	OPCIONAL
	R$ 30,00


3.2.1. O CREDENCIADO assumirá toda a responsabilidade pela:

· Comercialização de bebidas alcóolicas e não alcóolicas dentro do recinto do evento;

· Gerenciar o seu ponto de alimentação e/ou bebida na durante a realização do evento, sendo de sua competência a venda, distribuição, refrigeração, disponibilização de troco, bem como respeitar a legislação vigente quanto a comercialização de bebidas alcoólicas. 

3.2.2. Garantir o pagamento dos produtos na forma de:

· Cartão Crédito ou débito;

· Via PIX ou transferência bancária; e

· Em dinheiro;

3.2.3. Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento das bebidas serão de responsabilidade do CREDENCIADO, bem como a montagem de estandes, que deverão ser de acordo com a decoração dos camarotes e previamente aprovado pela Comissão Organizadora. 

3.2.4. O abastecimento de bebidas, gêneros alimentícios, bem como a entrada para manutenção de estoque de distribuição deverá ser realizado no período diurno que antecede a abertura dos portões do evento do Município.

3.2.5. Serão de responsabilidade do CREDENCIADO, o transporte, montagem, desmontagem, operação, instalação, bem como os equipamentos necessários para a refrigeração e conservação das bebidas. Todo material utilizado no evento, deverá ser retirado do Recinto em até 03 (três) dias após seu encerramento. 

3.2.6. O CREDENCIADO vencedor será a única e exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos advindos do presente processo, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação. 

3.2.7. Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a execução dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos deverão trabalhar uniformizados e identificados com coletes. 

3.2.8. É expressamente proibida a venda de bebidas não autorizadas pela Comissão Organizadora do evento.

3.2.9. A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar a venda de bebidas falsificadas ou com prazo de vencimento expirado, sujeitando-se ao CREDENCIADO, às sanções administrativas e legais cabíveis;

4. DO PRAZO.

4.1. A vigência do presente instrumento, será contada a partir de sua assinatura, e encerra-se no dia 01 de julho de 2024.

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

5.1. O presente processo será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

6. PAGAMENTO:

6.1. O pagamento do valor da concessão deverá ser pago em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, ou até 24/06/2024 quando a assinatura do contrato ocorrer no dia 20/06/2024 ou após.  

6.2. A solicitação do boleto para pagamento da taxa é de inteira responsabilidade do interessado. O boleto deverá ser solicitado junto ao departamento de tributos, logo após a assinatura do contrato.
7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

	Entidade
	1
	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

	Funcional programática
	1119.99.0.0.00.0000
	

	Ficha 
	223
	Venda de Espaço na EXPOSAL 2024

	Fonte Código 
	500
	Recursos não vinculados de impostos


8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

8.1. O CREDENCIADO deverá fornecer ao CREDENCIANTE, todas as informações relacionadas com o objeto do presente termo de referência.

8.2. Manter preposto, caso necessário, aceito pela CREDENCIANTE, para representá-la no local do objeto

8.3. Providenciar a obtenção da documentação necessária junto às autoridades competentes para que o funcionamento das atividades que serão desenvolvidas esteja dentro das normas legais vigentes, mantendo-as atualizadas. As despesas de todas as licenças e registros que se fizerem necessários é de exclusiva responsabilidade do CREDENCIADO.

8.4. Pagar todas as multas que venham a ser impostas pelos Órgãos competentes em decorrência de não observância de leis ou regulamentos relativos à prestação dos serviços ou atividades que serão desenvolvidas no local;

8.5. Fica expressamente vedado o emprego de quaisquer tipos de propaganda por parte do CREDENCIADO sem a anuência da CREDENCIANTE, sejam estas comerciais, de cunho político, sob pena de incorrer multas contratuais.

8.6. Ademais, o CREDENCIADO deverá disponibilizar ao CREDENCIANTE acesso livre a todas as dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas atividades de fiscalização, bem como àquelas profissionais inerentes ao evento, sem bloqueios e cerceamentos;

8.7. Deverá ser fornecida toda a documentação necessária para atender ao processo.

8.8. Se responsabilizar pelos danos causados diretamente à CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da CREDENCIANTE;

8.9. Responsabilizar-se por todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à prestação de serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

9.1. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CREDENCIADO;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de acordo com as cláusulas contratuais.

9.3. Garantir, durante o tempo de CONCESSÃO, o uso pacífico do objeto deste instrumento

9.4. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados Lei 14.133/21. 

9.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;

9.6. Comunicar de imediato a contratada os problemas detectados nas dependências do evento, com relação ao objeto licitado.

9.7. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da concessionária pertinentes ao objeto a ser celebrado.

10. FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

10.1. O interessado neste credenciamento deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Ser Pessoa Física, ser brasileiro, maior de 18 anos ou Pessoa Jurídica; 

b) Ter ciência e concordar com todas as regras estabelecidas neste Edital; 

10.2. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, DEVERÁ SER APRESENTADO: 

e) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 
f) Documento de identidade válido, com foto; 

g) Cartão de CPF, que pode ser substituído por Cédula de Identidade ou CNH, quando contiverem o número do CPF; 

h) Comprovante de endereço;

10.3. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DEVERÁ SER APRESENTADO: 

a) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 

b) Registro comercial ou contrato social; e em caso de MEI, apresentar o Cadastro MEI; 

c) Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 
d) Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

10.4. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos.

10.5. Os documentos necessários à inscrição e habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia.  

10.6. Havendo um número de credenciados maior que o número de vagas disponíveis para a Autorização, os cadastros que forem feitos após o preenchimento serão colocados em Cadastro de Reserva por ordem de data do cadastro. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal;

11.2. Em conformidade com o art. 156, da Lei n.º 14.133/21 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato;

11.3. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PREFEITURA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

11.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem à CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

11.5. Nos termos do artigo 156 da Lei 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

11.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

11.7. Se o credenciado contratado não recolher a PREFEITURA o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta objeto de inscrição na Dívida Ativa do Município.

11.8. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

Santo Antônio do Leste, MT – 05 de junho de 2024.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desporto e Lazer
Portaria nº. 007/2021 de 01/01/2021

CREDENCIAMENTO Nº 006/2024
ANEXO II

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

À Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT 
 ________________________________________, ____________, __________, ____________, (Nome completo sem abreviações), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da CI (RG) Nº _______________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, residente na ___________________, Bairro _______________________, município de _______________, telefone celular nº _______________, e-mail ______________________________, confirma o interesse em aderir, como candidato, ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 do Município de Santo Antônio do Leste, com o objetivo de ser credenciado para o evento “EXPOSAL 2024” e DECLARA sob as penas da lei, que: Concorda com as regras estabelecidas no edital e compromete-se a observá-las durante o Evento; 

Declaramos para os devidos fins que concordamos em aceitar o espaço para

exploração comercial constante no(s) item(s) nº___________________________, 

do Edital de Chamamento Público pelo valor de R$__________________________ 
Declaro:
a) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração. 

b) Tem ciência de que é EXPRESSAMENTE proibida a venda ou transferência, a qualquer título, da autorização onerosa de uso obtida pelos interessados devidamente credenciados e sorteados, sendo que o descumprimento poderá acarretar aplicação de multa pela Comissão Fiscalizadora a ser instituída por ato do chefe do executivo.
Santo Antônio do Leste - MT, ....... de ............................... de 2024. 

______________________________________ASSINATURA 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2024
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL NO EVENTO “EXPOSAL 2024”, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE DO LESTE E A EMPRESA XXXXXXXXXXX.
O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av. Goiás, nº 367, Jardim Santa Inês CEP: 78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXX, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número CNPJ: XXXX, estabelecida na Avenida XXXX, XXXX, Cep: XXXX, XXXX – MT, neste ato representado pelo seu proprietário(a) o Sr(a). xxxx, brasileiro, casado, portador da RG sob o n. ° 059174012016-8 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n. ° 866.896.812-20, doravante denominado CONTRATADO, nos termos do processo licitatório realizado por credenciamento nº 006/2024, contratam na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Credenciamento para a concessão de permissão de caráter provisório para pessoas físicas e pessoas jurídicas, com intuito de realizar exploração comercial no evento “EXPOSAL 2024”.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. Integram o presente Termo, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

2.1.1.  Edital Credenciamento, com todos os seus anexos;

2.1.2.  Proposta Comercial da Permissionária.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do presente Termo de Autorização é de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX, sendo exclusiva ao período de realização do evento.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DE REMUNERAÇÃO PELA AUTORIZAÇÃO

4.1.  A Permissionária deverá pagar a DAM - Documento de Arrecadação Municipal à PREFEITURA, no valor de R$ xxxxxx (xxxxxx), correspondente à exploração do espaço comercial descritos nos itens de nº xxx, do Credenciamento nº 006/2024 no período do evento.

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento do valor da concessão deverá ser pago em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, ou até 24/06/2024 quando a assinatura do contrato ocorrer no dia 20/06/2024 ou após.  

5.2. A solicitação do boleto para pagamento da taxa é de inteira responsabilidade do interessado. O boleto deverá ser solicitado junto ao departamento de tributos, logo após a assinatura do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

6.1.  O evento será realizado a partir das 07h00min de 27/06/2024 até às 04h00min de 30/06/2024.
6.2. Não será permitido a afixação de marca e/ou patrocínio de quaisquer produtos, salvo os casos previstos nos itens em que a Permissionária está credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

7.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente; 

7.2. Manter, durante toda a exploração em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas; 

7.3. Não divulgar nenhuma publicidade sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, fora do pactuado e permitido no edital do Credenciamento nº 006/2024.

7.4. Cumprir todas as leis que regem o seguimento.

7.5. Ter condições que possibilitem a execução do objeto, a partir da data de assinatura deste Termo.

7.6. Responder civil e penalmente, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao Estado ou a terceiros, tendo como agente a Permissionária, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

7.7. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Estado por autoridade competente, em decorrência do descumprimento do Termo, de Lei ou regulamento aplicável à espécie, por parte da Permissionária.
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE

8.1. Constitui obrigação do PERMITENTE garantir o uso dos espaços públicos por ele definidos, nos termos do Anexo I do edital do processo do qual se originou a autorização ora outorgada.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal;

9.2. Em conformidade com o art. 156, da Lei n.º 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato;

9.3. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PREFEITURA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

9.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem à CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

9.5. Nos termos do artigo nos termos do artigo 156 da Lei 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

9.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

9.7. Se o credenciado contratado não recolher a PREFEITURA o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta objeto de inscrição na Dívida Ativa do Município.

9.8. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO

10.1. O presente contrato será desfeito, independentemente de qualquer formalidade judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das condições impostas no presente Termo;

b) Prática de atos que venham a gerar descrédito perante o mercado consumidor e a clientela, bem ainda de atos que dêem mostras de insolvência nos negócios, ainda que parcialmente; 

c) O evento descrito na cláusula primeira não se realize, por qual quer que seja sua razão. 

d) Mútuo acordo entre as partes; 

e) Por força maior ou caso fortuito, que impeça o cumprimento das condições assinaladas na presente autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A tolerância da Permitente com qualquer atraso ou inadimplência, por parte da Permissionária, não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação;

11.2. É vedado à Permissionária sublocar total ou parcialmente o Termo.

11.3.  Serão aplicadas a este termo, notadamente aos casos omissos, as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações e, subsidiariamente, pela Lei Civil.

11.4 Este Credenciamento não gera vínculo empregatício entre a Credenciada e a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato do presente termo no "Diário Oficial do Município - AMM" correrá por conta e ônus da Permitente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Primavera do Leste - MT, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente instrumento.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

Santo Antônio do Leste - MT, XX de XXXX de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PERMITENTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PERMISSIONÁRIA

[image: image1.png]